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TERMO DE, REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE ANALISADOR HEMATOLó_GIC^O âI-TTOMÁTICO 3 PARTES

soircriAN{rr: sECRETARIA MUNICIPAL DE sAUDE

I. DO OBJETO

ConstituiobjetodopresenteTermodeReferênciaacontrataçãodeempresaespecializadapara
fomecimento de Analisador Hematológico Automático de no mínimo 03 (três) partes'

novo,semuso,incluindoinstalação,teinamentooperacional'garantiatécnicaeassistência
técnicaduranteoperíododegarantia'paraatenderasdemandasdol,aboratórioMunicipalde

Item

01

Quantidade

01 Unidade

Descrição

Analisador Hematológico Automático 3 Partes

Valor

R$: 64.000,00

Características mínimas:
. Diferenciação leucocitária em no mínimo 03 partes;

. Realização de no mínimo 20 parâmetros hematológicos;

. Processamento mínimo de 60 amostras por hora;

. Sistematotalmenteautomatizadoi

. Aspiração Por tubo aberto;

. Teia touch scteen ou monitoÍ integrado;

. Armazenamento interno de resultadosi

. Impressora térmica integÍada ou compatível;

. Controle de qualidade interno;

. Interface USB e/ou rede;

. Alimentação elétrica 1 10/220V bivolt;

. Registro vigente na ANVISA;

. EquiPamento novo e sem uso.

II _JUSTIFICATIVA
2.1. A presente contratação v isa suprir a necessidade do Laboratório MuniciPal de

Moiporá na realizaçáo de exames hematológicos Para atendtmento da poPulação usuária

do Sistema Único de Saúde SUS

O hcmograma é um dos cxames laboratoriais mais solicitados na Atenção Primária à Saúde'

sendo fundamental para o diagnóstico' monitoramento e acompanhamento de diversas

patologias. incluindo inÍêcções, anemias' doenças hematológicas e processos inÍlamatórios

Aaquisição de um analisador hematológico automatizado Permi tirá:

Maior agilidade na liberação dos resuItados;

Redução do tempo de espera dos pacientes;

Maior confiabilidade dos exames realizados;

Diminuiçào tJe erros operac ionais:
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. Ampliação da capacidade de atendimento do Laboratório Muni

. tttelhoria tia qualidade dos serviços prestados à população'

Dessa forma, a aqui14ão do equipamento mostra-s-e indispensável para

.fi"iên"iu 
" 

qualiàade dos serviços laboratoriais ofertados pelo Municí

III - DAS CONDIÇÔES DE F1OR.I'iECIMENTO

3.1 A empresa contratada der'erá entregar o equipamento no Laboratório Municipal de

Moiporá, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Ordem de Fornecimento'

3.2 O equipamento deverá ser entregue:

cipall

garantir a continuidade.
pio de MoiPorá.

. Novo e sem usol

. Em perfeitas condições de funcionamento;

. Acompanhado de manual em português;

. Com ceíificado de garantia:

. Com registro vigente na ANVISA'

3.3 A contratada deverá realizar:

. Instalação comPleta;

. Testes de funcionamento;

. Calibração inicial;

. Treinamento dos profissionais indicados pela SecÍetaria Municipal de Saúde'

Rua Getúlio Vargas, no 001 , Centro' Moipo rá-Goiás, CEP 76. 1 35-000

4.1. O valor da conftatação será aquele apurado no processÔ licitatório. conforme proposta

vencedoraapresentadapelaempresacont.atada,observadasasespecificaçõestécnicasedemais
exigências constantes neste Termo de Referência e no Edital'

4.2. Os preços propostos deverão contemplar todos os custos diretos e indiretos necessários ao

fomecimento do equipamento, incluindo transporte' frete' instalaçào' treinamento operacional'

tributos.encargossociais,trabalhistas.previdenciários,fiscais.comerciaisedemaisdespesas
necessárias ao perfeito cumprimento do objeto contÍatado'

4.3. O pagamento será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada

p"lo ,"ruido. responsável pelo recebimento do equipamento e após a verificação da

conformidadedoobjetoentreguecomasespecificaçõesestabelecidasnesteTermode
Referência.

4.4. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após a enkega' instalação e aceite

definitivo ào equipamento pela Secretaria Municipal de saúde, mediante transferência bancária
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para conta de titularidade da empresa contratada.

4.5. As Notas F-iscais deverão estar acompanhadas das certidões de regularidade l'iscal,

trabalhista e previdenciaria exigidas pela legislação vigente.

4.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal. inconsistência na documentação ou qualquer

circurstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará suspenso até que a

contratada providencie as medidas saneadoras, iniciando-se nova contagem do prazo após a

regularização da pendência.

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto houver pendência de liquidação

de obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência contratual.

5.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Relerêncra e em sua

proposta comercial, assumindo integral responsabilidade pela execução do objeto contratado.
5.2. Fomecer equipamento novo, sem uso! em perfeitas condições de funcionamento. atendendo
integralmente às especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência.
5.3. Entregar o equipamento no local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, dentro do prazo

eslabelecido na Ordem de Fomecimento.
5.4. Realizar a instalação completa do equipamento, incluindo todos os acessórios. cabos, conexôes e

demais componentes necessários ao pleno firncionamento.
5.5. Realizar testes operacionais e de desempenho após a instalação, assegurando o coneto funcionamento
do equipamento.
5.6. Ministrar treinamento operacional aos profissionais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde. sem

custos adicionais para a Administração.
5.7. Fomecer manuais técnicos e operacionais em língua portuguesa. bem como demais documentos
necessários à utilização do equipamento.
5.8. Garantir assistência técnica durante todo o período de garantia do equipamento.
5.9. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, qualquer defeito de fabricação, funcionamento ou
instalação identificado durante o período de garantia.
5.10. Atender aos chamados técnicos realizados pela Contratante no prazo máximo de 72 (setenta e duas)
horas após a comunicação formal do problema.
5.1 1 . Responsabilizar-se integralmente pelos custos de transpoÍte, frete, seguro, carga, descarga, instalação.
treinamento, tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais despesas necessárias à

execução do objeto.
5.12. Possuir e manter vigente o registro do equipamento j unto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária

ANVISA.
5.13. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao Município ou a terceiros em decorrência de
fàlhas" del'eitos ou inegularidades relacionadas ao objeto fornecido.
5.14. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer fato que possâ comprometer os prazos ou a
qualidade do fomecimento.
5.15. Manter durante toda a execução contratual as condições de habilitação e qualificação exigidas no
processo licítatório.
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5.16. Substituir o equipamento. sem ônus para a Administração. caso seja constatado defeito irreparár'el.

incompatibilidade técnica ou descumprimento das especiÍicações exigidas neste Termo de RcÍ'erência.

5.17. Prestar suporte técnico necessário para garantir o pleno funcionamento do equipamento durante o

período de garantia.

5.18. Responsabilizar-se pela qualidade, segurança e desempenho do equipamento fornecido, observandtr

as normas técnicas aplicáveis e a legislação sanitária vigente.

YI-OBRrGÀÇÕES»O'ÕG,§ nXrr
6.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação. Íbrmalizada por meio de Nota de Empenho. bem

como atestar na Nota Fiscal/Fatura. a eletiva prestação dos serviços;

6.2. Verilicar a qualidade dos serviços prestados pela Contratada:

6.3. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre irregularidades obsen adas no cumprimento

do Contratol
6..1. Acompanhar a execução dos sen'içosl

6.5, Efetuar os pagamentos por meio de ordem bancária. até o 30" (trigésimo) dia após a data da efetiva

prestação do serviço. observando-se, antes do pagamento, a atestaçâo da Nota Fiscal. e demais exigências

da legislação vigente;

6.6. Devolver. com a devida j ustificativa, os objetos entregues fora das especificações;

6.7. l,ropiciar à Clontratada todas as facilidades de acesso aos locais onde serão entregues os produtos:

6.8. Solicitar o afastamento de qualquer profissional que não estiver apto às obrigações estabelecidas no

contrato ou que não tenha comporlamento adequado no serviço:

VII - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
7,1. O cmbasan.rento legal da presente contralação direta. é por dispensa de licitaçào. Iindantcntada no

aíigo 75. inciso I[. da Lei Federal n" 1.1. l3-]/21. de l" dc abril de 1021. alterada pclo I)ccrcto tctlcral n"

I 2. i li. dc i0 dc dczen.rbro de 202,1. que diz ser dispcnsár el a licitação para contÍatação que cnr rtlva r aLrtcs

inlcriorcs a RS 61.715.59 (sesscnta e dois nril- se'teccnl()s e vinle e cinco reais c cinquenta e no\c cet)ta\os)
enr caso tlc outros serviços e compras.

VIII-DOPREÇO ,, ,,,,l:rr',rrr ''
8.1 . O preço estimado para a referida prestação dos serviços não poderá ultrapassar os valores permitidos
pelo Art. 75, inc. II, da Lei 14.133/21. alterada pelo Decreto Federal n' 12.34312024;

8.2. Os serviços e as aquisições de materiais deverão ser realizados junto a empresa do ramo. objeto desta

contratação:
11.3. O preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas. seguro. transpo(es.
tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na execução dos sen'iços.

IX-SANÇÔES
9.1 . I)cla inerecuçào total ou parcial do tbrnecinrento a Administração poderá- garantida a deltsa prelr ia"

aplicar ao contratado. segundo a extensào da Íàlta cometida. as seguintes penalidades previstas nos lnirrrs
155 e I 56 .le Lci ll.lji l0l I .

9.1.1. Advenência:
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9.1 .2. Multa;
9.1 .3. Impedimento de licitar e contratar;
9.1 .4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

9.2. A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I. do caput do art. i55, desta Lei. quando não sejustiÍicar a imposição de
penalidade mais grave.

9.4. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, iV, V, VI e VII do caput, do ar1. 155. da Lei n" 14.13312021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo miiximo de 3 (três) anos;

9.5. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do caput do art. 15 5 da Lei n" 14.1 3 3/2021 , bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vl e VII do caput do referido artigo
quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" do at. 156, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

9.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput. do art. 156, poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no inciso II, do caput do mesmo artigo.

9.7. Na aplicação da sanção prevista no inciso II, do caput do art. I 56, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.1. Considerando os termos do aú.95 da Lei Federal 14.13312021:
"Art. 95. O instrumento de contrato é obrigalório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administraçtio
poderá suhstituí-lo por outro inslrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa,
auíorizctÇão de compra ou ordem de execução de serviço:

I - dispensa de licitação em razão de valrtr,'
Il - Compras com entrega imecliata e integral dos bens adqttiridos
e dos quais não resultem ohrigações futuras, inclusive quanlo d
assistência lécnica, independentemente de seu valor.

10.2. O caso em tela amolda-se perfeitamente nas duas situações acima descritas, dispensando dessa forma
a conlecçào de contrato administratiro
xr - DEMONSTRATTVO DE VALORES E DOS CRITÉRrOS DE SELEÇÃO »O PRESTADOR
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9.3. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do contrâto. não
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato licitado ou celebrado com côntratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no afi. 155 desta Lei.
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ll.l. A pesquisa de valores tbi rr:alizada junto a lrôs en'lpresas do ramo. allm de lerilicar os valores

praticados pelas mesmas, justifica-se a escolha dos lbmecedores por ser empresas conhecidas. e por ter

todâ documentação exigida- na ocasião rerificou a possibilidade de contrâtaçâo via dispcnsa dc licilação.
considerando os lermôs do art.75. inciso Il da l,ei trederal l.l.l 3312021 . visto que após a pesquisa de preços

verificou que as empresa^s aprescntan) valores compativeis com a dispensa.
I I .2. C'onsiderando a necessidadc de conter no I crmo de Reterôncia o crirério dc seleção do prestador. nos

termos do an.6'. inc. Xxlll. i. da l-ei Federal n" l4.li3,'2021. tcndo como reterência o 4n.33. inc. I do

mesmo diploma legal.

Ieêl0triln() IIA PROPOSTA

Proposras deverão ser Protocoladas na Sede da Prefeitura Municipal de Moiporí ou enviadas para o

email até as t 7h(X) horas em conlbrmidadc conr â ceÍidão de publicação, não serão accitas propostas
protocoladas ou via e-mail ap<is este horárirr. Email para envio: cornpras?nroipora,go.gov. br.

Llsclarccimento de dúvidas enÚâr em contât(\ pelo emaii ciudo ou atrar'és do Whats;\pp: (6:t) 9 8l I I -

7l 10.

O envio da proposta deverá estar composto pelas seguinles certidões:

12,1. Prova de inscrição no Cladastro Nacional da Pessoa.lurídica -Canlio CINPJ:

12.2. Regularidade píra com a |uzenda l"edcral - Cenidão Conjunta Ncgaliva dc Dóbitos relalivos a
"l'ributos Federais e à Dír'ida Ativa da União - CND FEDERAL:
123. Certidão dc regularidade junto à Secretaria de llstado da Fazenda Pública listadual - CNI)
ESTADUAL;
12..1. Cenidão Negativa dc l)ébitos junto ao IrG I'S - C\D FGTSI
12.5. Certidão Negativâ de l)ebitos Trabalhista - CND TRABALHISTA:
12.6. Cópia da Clódula de tdentidade dos socios da emprcsa ou dos representantes das entidadcs (RC
OU HABILITAÇAO):
12.7. Declaraçâo que não emprega menôÍ cm cumprimenlo do disposto no inciso XXXIII do an. 7"

da Constituiçào Iiederal:
l2J. Proposta de PreçoiC'ouçi'io:

Moipoú. I 7 dc junho dc 2()2ó

LEANDRO ffli""x."x"|'l;H,1j'3x"'*',
ANTONIO DA srlvÂ:02467r 83r s7

S I LVA:o 246 7 1 8 3 t 5 7 ?".0,;'i;'o'u 
ou 1 e 1 o :44:26

T,EA\DR0 ÂN'f ONIO DA SILvA
.lttt-ttúrio \ ltoti<-pul <l<' .\rttidc
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